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PROGRAMA DE DESCONTO PARA

PORTADOR DE DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR

CURSOS DE GRADUAÇÃO PRESENCIAIS

REGULAMENTO SEU/PD N° 011/2026

A Sociedade Educacional Uberabense e sua mantida Universidade de Uberaba -

UNIUBE instituem, para o segundo semestre de 2026, o PROGRAMA DE DESCONTO PARA

PORTADOR DE DIPLOMA DE CURSO SUPERIOR, com base institucional no artigo 30 do

Regimento Geral da Universidade de Uberaba, observadas as condições abaixo:

01 - Serão beneficiados pelo Programa os alunos ingressantes, portadores de diploma de curso

superior, que vierem a ocupar vagas remanescentes no segundo semestre de 2026, por meio de

processo próprio e específico destinado à ocupação dessas vagas, exclusivamente para cursos de

graduação presenciais ofertados no Campus Aeroporto (Uberaba/MG), exceto para o curso de
Medicina.

02 - Vagas remanescentes são aquelas não preenchidas com a matrícula dos candidatos classificados

ou aprovados nos processos seletivos PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA EXTERNA, INGRESSO

ENEM, PIAS - Programa de Ingresso por Avaliação Seriada, VESTIBULAR UNIUBE E

VESTIBULAR UNIUBE ON-LINE, independentemente do número possível de chamadas para o
preenchimento das vagas, de acordo com o calendário institucional.

03 - Será concedido 50% (cinquenta por cento) de desconto nas parcelas de agosto a dezembro de

2026, desde que o pagamento seja efetuado de forma antecipada até o dia 10 (dez) de cada mês. O

não pagamento até o dia 10 (dez) implicará na perda do desconto exclusivamente na mensalidade

correspondente àquele mês, permanecendo o beneficio nas mensalidades subsequentes, desde que

observadas as demais condições deste regulamento.

04-A partir do 1º semestre de 2027 até o final do curso a concessão será de 30% (trinta por cento)

desde que o pagamento seja efetuado de forma antecipada até o dia 10 (dez) de cada mês. O não

pagamento até o dia 10 (dez) implicará na perda do desconto exclusivamente na mensalidade

correspondente àquele mês, permanecendo o beneficio nas mensalidades subsequentes, desde que

observadas as demais condições deste regulamento.

05 -O desconto não será cumulativo com quaisquer outros beneficios, descontos e financiamentos,

exceto com o Desconto Uniube Empresa, observadas as condições estabelecidas no respectivo Termo

de Convênio e no regulamento do programa.

06 - Em caso de solicitação de retorno aos estudos por alunos anteriormente beneficiados pelo

Programa, será concedido 30% (trinta por cento) de desconto, observadas as mesmas condições

previstas no item 04 deste regulamento.

07-O desconto incidirá sobre as disciplinas cursadas em dependência.
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